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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° PC.24.05.15.110-01 
EDITAL – CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, Inscrito no CNPJ Nº 07.711.666/0001-05, com sede à Praça 7 

de setembro – 635 – Centro, Palmácia-CE, CEP 62780-000, torna público que, realizará 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS: 

02/07/2024, até o horário delimitado no site do 
Município de Palmácia.  

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo 
link disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Palmácia: https://www.palmacia.ce.gov.br/, na 
aba Transparência, em seguida nos botões: 
“LICITAÇÕES” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - 
DISPENSA”, e após abrindo processo tratado 
acima. 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO PARA SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO HORIZONTAL E VERTICAL NO BINÁRIO DA RUA IDELFONSO CAMPOS E RUA 
MOISÉS MOREIRA DE ANDRADE, NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 
 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1 – Termo de Referência. 
 
1.2.2 – Modelo de Declaração. 
 
1.2.3 – Projeto de Engenharia. 
 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação 
abaixo: 

FONTE DE RECURSOS ÓRGÃO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

SUB ELEMENTO DE 

DESPESA 

1500000000 09 09011512200122073 33903900 33903999 
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EDITAL — CONTRATACAO DIRETA POR DISPENSA DE LICITACAO 

O MUNICIPIO DE PALMACIA, Inscrito no CNPJ N2 07.711.666/0001-05, com sede & Praca 7 
de setembro — 635 — Centro, Palmacia-CE, CEP 62780-000, torna publico que, realizara 
Contratacao Direta por Dispensa de Licitacao, com critério de julgamento MENOR PRECO 
GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso | da Lei 14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas neste 
Edital, e Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horarios discriminados a 
sequir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTACAO 02/07/2024, até o horario delimitado no site do 
DE PROPOSTAS: Municipio de Palmacia. 

As propostas deverdo ser encaminhadas pelo 

link disponivel no site da Prefeitura Municipal de 

Palmacia: https://www.palmacia.ce.gov.br/, na 
FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: aba Transparéncia, em seguida nos botoes: 

“LICITACOES” -> “AVISOS LEI N¢ 14.133 - 

DISPENSA”, e apds abrindo processo tratado 

acima. 

1.0- DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta a CONTRATA(;l\OI PARA SERVICOS DE SINALIZAQI\O DE 
TRANSITO HORIZONTAL E VERTICAL NO BINARIO DA RUA IDELFONSO CAMPOS E RUA 

MOISES MOREIRA DE ANDRADE, NO MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

1.2. Compdem este Edital, além das condicbes especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Termo de Referéncia. 

1.2.2 — Modelo de Declaragao. 

1.2.3 — Projeto de Engenharia. 

2.0 - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratacao estao programadas em dotacao orcamentaria 
propria, prevista no orcamento do Poder Executivo, para exercicio de 2024, na classificacao 

abaixo: 

fon i DOTACAO ELEMENTO DE SUB ELEMENTO DE 
FONTE DE RECURSOS ORGAO ORCAMENTARIA DESPESA DESPESA 

1500000000 09 09011512200122073 33903900 33903999 
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3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

O valor global estimado para contratação será de R$ 92.331,65 (noventa e dois mil, trezentos e 
trinta e um reais e sessenta e cinco centavos). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO PARA SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
HORIZONTAL E VERTICAL NO BINÁRIO 

DA RUA IDELFONSO CAMPOS E RUA 
MOISÉS MOREIRA DE ANDRADE, NO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. DE 

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

SERVIÇO 01 R$    92.331,65 R$    92.331,65 

VALOR GLOBAL R$    92.331,65 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIÓDO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 
da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo link 
disponível no site da Prefeitura Municipal de Palmácia, na aba Transparência, em seguida nos 
botões: “LICITAÇÕES” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - DISPENSA”, e após abrindo processo tratado 
acima, clicando no link disponível. 

4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  

4.2.3 - Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

4.2.4 - Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

4.2.5 - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.7 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
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PALMACIA 
3.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

O valor global estimado para contratacao sera de R$ 92.331,65 (noventa e dois mil, trezentos e 
trinta e um reais e sessenta e cinco centavos). 

VALOR 
ITEM ESPECIFICACOES UNID. | QUANT. UNITARIO VALOR TOTAL 

CONTRATACAO PARA SERVICOS DE 
SINALIZACAO DE TRANSITO 
HORIZONTAL E VERTICAL NO BINARIO 
DA RUA IDELFONSO CAMPOS E RUA 01 MOISES MOREIRA DE ANDRADE, NO SERVICO 01 R$ 92.331,65 | R$ 92.331,65 
MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

VALOR GLOBAL R$ 92.331,65 

4.0 - PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E PROPOSTA DE 
PRECO/COTACAO: 

4.1. A presente ficara ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data 
da divulgacao no site, e os respectivos documentos deverao ser encaminhadas pelo link 

disponivel no site da Prefeitura Municipal de Palmacia, na aba Transparéncia, em seguida nos 

botbes: “LICITACOES” -> “AVISOS LEI N© 14.133 - DISPENSA”, e apds abrindo processo tratado 

acima, clicando no link disponivel. 

4.2. Habilitacao Juridica e Fiscal: 

4.2.1 - Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartao CNPJ; 

4.2.2 - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por agoes, documentos de eleicéo de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a ultima ata de 

eleicao de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa publica sera apresentado copia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual — MEI; 

4.2.3 - Regularidade para com a Fazenda Federal — Certidao Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao; 

4.2.4 - Certidao Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.5 - Certidao Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.6 - Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.7 - Copia da Cédula de Identidade dos sécios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
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4.2.8 - Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que comprove já ter 
prestado os serviços constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos os 
prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado.  

4.2.9 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

4.2.9.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar 
a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela 
instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos termos do art. 
58 da Lei nº 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, §5º, da Lei nº 11.101/2005; 

4.2.9.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-
financeira; 

4.2.9.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação 
exigida no subitem 4.2.9 acima. 

4.2.10. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02 (dois) últimos 

exercícios fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, 

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.2.10.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:  

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 

regidas pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 

em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;  

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 

sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 

na Junta Comercial; 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao 

período de existência da sociedade. 

\~ GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
4.2.8 - Apresentacao de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que comprove ja ter 

prestado os servigos constantes do objeto desta licitacao, bem como se foram cumpridos os 

prazos estabelecidos e o grau de satisfacao. Tal atestado devera serfornecido por pessoa juridica 

de direito publico ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. 

4.2.9 - Certidao negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

juridica; 

4.2.9.1. Na auséncia da certidao negativa, a licitante em recuperacao judicial devera comprovar 

a sua viabilidade econdémica, mediante documento (certidao ou assemelhado) emitido pela 
instancia judicial competente; ou concessao do plano de recuperacao judicial nos termos do art. 
58 da Lei n°® 11.101/2005; ou homologacao do plano de recuperacao, no caso da licitante em 
recuperacao extrajudicial, nos termos do art. 164, §5° da Lei n®11.101/2005; 

4292. A empresa em recuperacao judicial/extrajudicial com plano de recuperacao 

concedido/homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitacao econémico- 
financeira; 

4.2.9.3. No caso de cooperativa, a mesma esta dispensada da apresentacao da documentacao 
exigida no subitem 4.2.9 acima. 

4.2.10. Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) dos 02 (dois) ultimos 

exercicios fiscais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa 

situacao financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, comprovado através do calculo dos seguintes indices contabeis, 
devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por balancetes 

ou balanc¢os provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais 

de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta. 

4.2.10.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracdes 

Contabeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diario do qual foi extraido; 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas 

regidas pela Lei n®. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 

em jornal de grande circulagao editado na localidade em que esta a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera 

sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro 

na Junta Comercial; 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a 

apresentacao de balanco patrimonial e demonstragoes contabeis de abertura referentes ao 
periodo de existéncia da sociedade. 
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e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

4.2.10.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.8.2, no mínimo: 

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos 

termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 

1153/2016 – Plenário - TCU; 

4.2.10.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

4.2.10.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 

apresentá-lo na “forma da lei”; 

4.2.10.5. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.8.4 engloba, no 

mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º 

do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 

Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.10.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED; 

4.2.10.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para 

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 

Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.10.8. - O licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual, estará dispensado (a) da apresentação do item 7.8.2 - 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, conforme 
benefícios auferidos pela Lei Municipal nº 302/2011 de 11 de novembro de 2011. 
 

4.3. Proposta de Preço/Cotação:  

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada por meio de sistema informatizado de cotação, 
utilizando de link disponível no site da Prefeitura Municipal de Palmácia, na aba Transparência, 
em seguida nos botões: “LICITAÇÕES” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - DISPENSA”, e após abrindo 
o respectivo processo. 

\~ GOVERNO MUNICIPAL DE 
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e) E admissivel o balanco intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

4.2.10.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei’ constante no item 7.8.2, no minimo: 

balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou 6rgao competente, acompanhado dos 
termos de abertura e encerramento do livro diario e as notas explicativas, conforme Acdrdao 

1153/2016 — Plenario - TCU; 

4.2.10.3. As cOpias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado. 

4.2.10.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera 
apresenta-lo na “forma da lei”; 

4.2.10.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 7.8.4 engloba, no 

minimo: 

a) Balanco Patrimonial; 

b) DRE — Demonstragao do Resultado do Exercicio; 

¢) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° 

do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do 

Comércio podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital - Sped, instituido pelo 

Decreto n? 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentacao de escrituragcao contabil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.10.6. As cOpias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED; 

4.2.10.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instru¢cdes Normativas (RFB n° 

1420/2013 e RFB n® 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital — SPED. Para 

maiores informagoes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 

apresentacao do Balan¢o Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5° das Instrucoes Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.10.8. - O licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual, estara dispensado (a) da apresentacao do item 7.8.2 - 

balanco patrimonial e das demonstracoes contabeis do ultimo exercicio, conforme 
beneficios auferidos pela Lei Municipal n2 302/2011 de 11 de novembro de 2011. 

4.3. Proposta de Preco/Cotacao: 

4.3.1 A Proposta de preco devera ser apresentada por meio de sistema informatizado de cotacao, 

utilizando de link disponivel no site da Prefeitura Municipal de Palméacia, na aba Transparéncia, 

em seguida nos botdes: “LICITACOES” -> “AVISOS LEI N® 14.133 - DISPENSA”, e ap6és abrindo 

0 respectivo processo. 
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4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.  

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021.  

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 
Município. 
 
Palmácia, 27 de junho de 2024. 

 

 

 

José Wilson de Matos Feitosa 

Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente 

Portaria Nº 034/2021 
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4.3.2 As propostas de pre¢co que nao estiverem em consonancia com as exigéncias deste Edital 

serao desconsideradas julgando- se pela desclassificacao. 

4.3.3 Os precos ofertados nao poderao exceder os valores unitarios, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administragao. 

5.0 - DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentacao de nota fiscal e 
apos atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

5.2. Para realizacao dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitacao; 

6.0 — DAS DISPOSICOES GERAIS: 
6.1. Podera o Municipio revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. O Municipio devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio ou por provocagao. 

6.3. A anulagao do presente procedimento, ndo gera direito a indenizacao, ressalvada o disposto 
no paragrafo unico do art. 71 da Lei Federal n® 14.133/21. 
6.4. Apos a fase de classificacao das propostas, ndo cabe desisténcia desta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitagdo do proponente e aceito pelo 
Municipio. 

Palmacia, 27 de junho de 2024. 

Assinado de forma JOSE WILSON DE digital por JOSE 
MATOS 

WILSON DE MATOS 

FEITOSA:0627568>31 FEITOSA:06275685301 

José Wilson de Matos Feitosa 

Secretario Municipal de Obras e Meio Ambiente 

Portaria N2 034/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO PARA SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO HORIZONTAL E 
VERTICAL NO BINÁRIO DA RUA IDELFONSO CAMPOS E RUA MOISÉS MOREIRA DE 
ANDRADE, NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE, abaixo descritos: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO PARA SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
HORIZONTAL E VERTICAL NO BINÁRIO 

DA RUA IDELFONSO CAMPOS E RUA 
MOISÉS MOREIRA DE ANDRADE, NO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. DE 

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

SERVIÇO 01 R$    92.331,65 R$    92.331,65 

VALOR GLOBAL R$    92.331,65 

 
 
1.1. UNIDADE GESTORA: 

 Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 

 
2. DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

2.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 

for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.  

2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO 

3.1. A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços de sinalização de trânsito 

horizontal e vertical no binário da Rua Idelfonso Campos e Rua Moisés Moreira de Andrade, 

localizadas no Município de Palmácia/CE. A necessidade de realizar essa contratação 

emergencial justifica-se pelos seguintes motivos: 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

CONTRATACAO PARA SERVICOS DE SINALIZACAO DE TRANSITO 'HORIZONTAL E 
VERTICAL NO BINARIO DA RUA IDELFONSO CAMPOS E RUA MOISES MOREIRA DE 
ANDRADE, NO MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE, abaixo descritos: 

VALOR 
ITEM ESPECIFICACOES UNID. | QUANT. UNITARIO VALOR TOTAL 

CONTRATACAO PARA SERVICOS DE 
SINALIZACAO DE TRANSITO 
HORIZONTAL E VERTICAL NO BINARIO 
DA RUA IDELFONSO CAMPOS E RUA 01 MOISES MOREIRA DE ANDRADE, NO SERVICO 01 R$ 92.331,65 | R$ 92.331,65 
MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

VALOR GLOBAL R$ 92.331,65 

1.1. UNIDADE GESTORA: 

e Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 

2. DURACAO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratacao € de 12 meses. 

2.2. O prazo de vigéncia da contratacao sera automaticamente prorrogado quando seu objeto nao 

for concluido no periodo firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

2.3. Quando a nao conclusao decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado sera constituido em mora, aplicaveis a ele as respectivas sancoes 

administrativas; 

b) a Administracdo podera optar pela extincdo do contrato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execucé&o contratual. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO E DO NAO FRACIONAMENTO 

3.1. A presente contratacao tem por objetivo a prestacao de servicos de sinalizacao de transito 
horizontal e vertical no binario da Rua Idelfonso Campos e Rua Moisés Moreira de Andrade, 

localizadas no Municipio de Palmacia/CE. A necessidade de realizar essa contratacao 
emergencial justifica-se pelos seguintes motivos: 
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 1. Urgência na Regularização do Trânsito: A ausência de sinalização adequada nas 

referidas vias tem ocasionado transtornos significativos no tráfego, aumentando o risco de 

acidentes e colocando em perigo a segurança dos pedestres e motoristas. A regularização do 

trânsito é uma medida imprescindível para garantir a fluidez e segurança viária, especialmente 

em áreas com elevado fluxo de veículos e pedestres. 

 2. Segurança Pública: A falta de sinalização apropriada contribui diretamente para a 

ocorrência de acidentes, o que pode resultar em danos materiais, lesões corporais e até mesmo 

óbitos. A instalação imediata da sinalização de trânsito é, portanto, uma questão de segurança 

pública, visando a proteção da vida e da integridade física dos cidadãos. 

 3. Celeridade na Execução dos Serviços: Em conformidade com o disposto no art. 75, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a dispensa de licitação para contratações cujo valor não 

ultrapasse os limites estabelecidos pela norma, a contratação direta permitirá a execução célere 

dos serviços, evitando os prolongados trâmites burocráticos do processo licitatório convencional. 

Tal celeridade é crucial para a rápida resolução dos problemas de trânsito nas vias mencionadas. 

 4. Eficiência Administrativa: A dispensa de licitação para a realização destes serviços 

reflete a busca pela eficiência administrativa, uma vez que permitirá a alocação rápida e eficiente 

dos recursos disponíveis para solucionar uma demanda urgente da população. Além disso, a 

contratação direta possibilita uma melhor gestão do tempo e dos recursos, assegurando que os 

serviços sejam prestados com a qualidade e a urgência necessárias. 

 5. Impacto Social: A melhoria da sinalização viária contribuirá significativamente para 

a qualidade de vida dos munícipes, reduzindo os índices de acidentes e promovendo um ambiente 

urbano mais seguro e organizado. A medida beneficiará diretamente os usuários das vias, bem 

como os comerciantes e residentes das áreas impactadas. 

Diante do exposto, considerando a urgência e relevância dos serviços de sinalização de trânsito 

horizontal e vertical no binário da Rua Idelfonso Campos e Rua Moisés Moreira de Andrade, e 

com base no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se plenamente a contratação direta, 

por dispensa de licitação, para atender de forma célere e eficaz às necessidades da Secretaria 

Municipal de Obras e Meio Ambiente do Município de Palmácia/CE. 

 

3.2. A contratação em comento leva em conta projeto a ser desenvolvido pela Unidade Gestora 

solicitante, não estando planejado contratação de mesma natureza até o fim do exercício, que 

ultrapasse o valor teto neste período, portanto, não haverá fracionamento de despesa. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta da dotação abaixo 

especificada:  

FONTE DE RECURSOS ÓRGÃO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

SUB ELEMENTO DE 

DESPESA 

1500000000 09 09011512200122073 33903900 33903999 
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1. Urgéncia na Regularizagcao do Transito: A auséncia de sinalizacao adequada nas 

referidas vias tem ocasionado transtornos significativos no trafego, aumentando o risco de 

acidentes e colocando em perigo a seguranca dos pedestres e motoristas. A regularizagcao do 

transito € uma medida imprescindivel para garantir a fluidez e seguranca viaria, especialmente 

em areas com elevado fluxo de veiculos e pedestres. 

2. Seguranca Publica: A falta de sinalizacao apropriada contribui diretamente para a 

ocorréncia de acidentes, o que pode resultar em danos materiais, lesdes corporais e até mesmo 

obitos. A instalacao imediata da sinalizacao de transito €, portanto, uma questao de seguranca 

publica, visando a protecao da vida e da integridade fisica dos cidadaos. 

3. Celeridade na Execucao dos Servigos: Em conformidade com o disposto no art. 75, 
inciso |, da Lein?14.133/2021, que prevé a dispensa de licitacao para contratacoes cujo valor nao 

ultrapasse os limites estabelecidos pela norma, a contratacao direta permitira a execugcao célere 

dos servicos, evitando os prolongados tramites burocraticos do processo licitatério convencional. 

Tal celeridade é crucial para a rapida resolugao dos problemas de transito nas vias mencionadas. 

4. Eficiéncia Administrativa: A dispensa de licitacao para a realizacao destes servicos 

reflete a busca pela eficiéncia administrativa, uma vez que permitira a alocacao rapida e eficiente 
dos recursos disponiveis para solucionar uma demanda urgente da populacao. Além disso, a 

contratacao direta possibilita uma melhor gestao do tempo e dos recursos, assegurando que 0s 

servigcos sejam prestados com a qualidade e a urgéncia necessarias. 

5. Impacto Social: A melhoria da sinalizag¢ao viaria contribuira significativamente para 

a qualidade de vida dos municipes, reduzindo os indices de acidentes e promovendo um ambiente 

urbano mais seguro e organizado. A medida beneficiara diretamente os usuarios das vias, bem 

como 0s comerciantes e residentes das areas impactadas. 

Diante do exposto, considerando a urgéncia e relevancia dos servigos de sinalizacao de transito 
horizontal e vertical no binario da Rua Idelfonso Campos e Rua Moisés Moreira de Andrade, e 

com base no art. 75, inciso |, da Lei n® 14.133/2021, justifica-se plenamente a contratacéo direta, 
por dispensa de licitagdo, para atender de forma célere e eficaz as necessidades da Secretaria 

Municipal de Obras e Meio Ambiente do Municipio de Palmacia/CE. 

3.2. A contratacao em comento leva em conta projeto a ser desenvolvido pela Unidade Gestora 

solicitante, nao estando planejado contratacdo de mesma natureza até o fim do exercicio, que 

ultrapasse o valor teto neste periodo, portanto, ndo havera fracionamento de despesa. 

4. CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrao a conta da dotagcado abaixo 
especificada: 

fon i DOTACAO ELEMENTO DE SUB ELEMENTO DE 
FONTE DE RECURSOS ORGAO ORCAMENTARIA DESPESA DESPESA 

1500000000 09 09011512200122073 33903900 33903999 
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5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

5.1. Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Unidade Gestora 

solicitante. 

5.2. Para esta contratação pode ser adotado o sistema de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, pois os preços obtidos em pesquisa mercadológica permitem, uma vez que alguns 

estão abaixo do limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

6.1. O prazo de entrega do objeto é imediato, contados da assinatura do Termo de Contrato. 

6.2. O objeto será recebido pelas secretarias solicitantes. 

6.3. O objeto será recebido, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de verificação imediata de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante:  

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATACAO E O PLANEJAMENTO 

5.1. Esta contratacao faz parte das a¢oes do planejamento estabelecidas pela Unidade Gestora 

solicitante. 

5.2. Para esta contratacao pode ser adotado o sistema de dispensa de licitacdo, na forma 

eletrénica, pois 0s pregcos obtidos em pesquisa mercadoldgica permitem, uma vez que alguns 

estao abaixo do limite do disposto no inciso | do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021. 

6. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega do objeto € imediato, contados da assinatura do Termo de Contrato. 

6.2. O objeto sera recebido pelas secretarias solicitantes. 

6.3. O objeto sera recebido, pelo (a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacao do 

contrato, para efeito de verificagdo imediata de sua conformidade com as especificacoes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 

6.4. O objeto podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos 

imediatamente, a contar da notificacao da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacao 

das penalidades. 

6.5. O recebimento do objeto ndo exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 

resultantes da incorreta execugao do contrato. 

7. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

7.1. Sao obrigacdes da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condi¢coes estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificagcoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitacao 

e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacées da Contratada, através de 

comissao/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administracao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados a execugao do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. O Contratado deve cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado pelo 

Contratante, informando imediatamente qualquer ocorrência que possa atrasar ou impedir o 

cumprimento das etapas previstas, buscando soluções para a continuidade dos trabalhos; 

8.1.2. O Contratado é responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão 

de obra necessários para a execução da obra, garantindo que sejam de boa qualidade e atendam 

às especificações do contrato; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

8.1.5. Comunicar imediatamente à Contratante, caso haja imprevistos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.6.1. O contratado deve apresentar toda a documentação de regularidade fiscal, trabalhista e 

de encargos sociais a cada pagamento; 

8.1.6.2 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 121 da lei 14.133/2021); 

8.1.6.3 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis; 

8.1.7. O Contratado deve adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança dos 

trabalhadores, terceiros e do meio ambiente, observando as normas regulamentadoras de 

segurança e saúde no trabalho, bem como as diretrizes de sustentabilidade e preservação 

ambiental aplicáveis. 

8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.1.9. O Contratado deverá apresentar relatórios periódicos de progresso da obra, bem como toda 

a documentação técnica necessária ao Contratante, incluindo projetos “as built”, manuais de 

operação e manutenção, certificados de garantia e demais documentos exigidos pela legislação 

e pelo contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

8. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigac6es constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos € as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execucao do objeto e, ainda: 

8.1.1. O Contratado deve cumprir rigorosamente o cronograma fisico-financeiro aprovado pelo 

Contratante, informando imediatamente qualquer ocorréncia que possa atrasar ou impedir o 

cumprimento das etapas previstas, buscando solu¢des para a continuidade dos trabalhos; 

8.1.2. O Contratado é responsavel pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos € mao 

de obra necessarios para a execuc¢ao da obra, garantindo que sejam de boa qualidade e atendam 

as especificagoes do contrato; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do cddigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.5. Comunicar imediatamente a Contratante, caso haja imprevistos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao; 

8.1.6. Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 

assumidas, todas as condi¢coes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitagao; 

8.1.6.1. O contratado deve apresentar toda a documentacao de regularidade fiscal, trabalhista e 
de encargos sociais a cada pagamento; 

8.1.6.2 Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais resultantes da execucao do contrato. (art. 121 da lei 14.133/2021); 

8.1.6.3 A inadimpléncia do contratado em relacao aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

nao transferira a Administracao a responsabilidade pelo seu pagamento e nao podera onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularizacao e o uso das obras e das edifica¢des, inclusive 

perante o registro de imédveis; 

8.1.7. O Contratado deve adotar todas as medidas necessarias para garantir a seguranca dos 

trabalhadores, terceiros e do meio ambiente, observando as normas regulamentadoras de 

seguranca e saude no trabalho, bem como as diretrizes de sustentabilidade e preservacao 
ambiental aplicaveis. 

8.1.8. Indicar preposto para representa-la durante a execugéo do contrato; 

8.1.9. O Contratado devera apresentar relatorios periddicos de progresso da obra, bem como toda 

a documentacgéo técnica necesséaria ao Contratante, incluindo projetos “as built”, manuais de 

operacao e manutencao, certificados de garantia e demais documentos exigidos pela legislacao 

e pelo contrato. 
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9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição.  

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

12. DO PAGAMENTO  

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
9.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto licitatorio. 

10. DA ALTERACAO SUBJETIVA 

10.1. E admissivel a fusdo, cisdo ou incorporagao da contratada com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacao exigidos 

na licitacao original; sejam mantidas as demais clausulas e condigcdes do contrato; nao haja 

prejuizo a execucado do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administracao a 

continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUCAO 

11.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de 

sua inexecucao total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisa¢cao ou suspensao do contrato, o cronograma 

de execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

11.3. A execucgao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administragao especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratacao de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagbes pertinentes a essa 

atribuicao. 

11.4. O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a 

execucgao do contrato, determinando o que for necessario para a regularizacao das faltas ou dos 

defeitos observados. 

11.5. Ofiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a ado¢ao das medidas 

convenientes, a situacao que demandar decisao ou providéncia que ultrapasse sua competéncia. 

11.6. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos 6rgaos de assessoramento juridico e de controle 

interno da Administracao, que deverao dirimir duvidas e subsidia-lo com informacoes relevantes 

para prevenir riscos na execu¢ao contratual. 

11.7. O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorrecoes resultantes de sua execucao ou de materiais nela empregados. 

11.8. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administracao ou a 

terceiros em razao da execucao do contrato, e nao excluira nem reduzird essa responsabilidade 
a fiscalizacao ou o acompanhamento pelo contratante. 
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12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, com o envio das certidões de regularidade fiscal abaixo: 

 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

  

13. DO REAJUSTE  

O contrato celebrado não será objeto de reajuste.  

 

14. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 

14.133/2021. 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei no 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
12.1. O pagamento sera realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o érgao contratante 

atestar a execucao do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacao da regularidade 

fiscal, com o envio das certidoes de regularidade fiscal abaixo: 

¢ Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidao Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao; 

e Certidao Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 

e Certidao Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
e Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

12.4. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratacao, 

ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, como, por exemplo, obrigacao 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-a apés a comprovacao da regularizagao da situacao, nao acarretando 

qualquer 6nus para a Contratante. 

12.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutencao das condicoes de habilitagao exigidas no edital. 

13. DO REAJUSTE 

O contrato celebrado nao sera objeto de reajuste. 

14. ALTERACOES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n° 

14.133/2021. 

14.2. Nas alteragbes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei no 

14.133/2021, o contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, 
acréscimos ou supressoes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. As supressoOes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. EXTINGAO DO CONTRATO 
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15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas na lei nº 

14.133/2021. 

15.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual  

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

 Relatório dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 Indenizações e multas. 
  

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações art. 155 da Lei 

no 14.133, de 2021, quais sejam:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
15.1. Constituirao motivos para extincao do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, as situagoes previstas na lei n® 

14.133/2021. 

15.2. A extingao do contrato podera ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administracao, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua prépria conduta; 

[l - consensual, por acordo entre as partes, por conciliagao, por mediagao ou por comité 

de resolucao de disputas, desde que haja interesse da Administragao; 

lll - determinada por decisao arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou 

compromisso arbitral, ou por decisdo judicial. 

15.3. A extincao determinada por ato unilateral da Administragcao e a extingao consensual 

deverao ser precedidas de autorizagcao escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.4. A extincao determinada por ato unilateral da Administracdo podera acarretar as 

consequéncias indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuizo das san¢oes previstas na 

Lei 14.133/2021 e no Termo de Referéncia, anexo ao Edital. 

15.5. O termo de rescisao sera precedido de Relatdrio indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

¢ Relatdrio dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

¢ Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

¢ Indenizagcdes e multas. 

16. DA GARANTIA DE EXECUCAO 

Nao havera exigéncia de garantia contratual. 

17. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

Comete infracao administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragoes art. 155 da Lei 

no 14.133, de 2021, quais sejam: 

I.  Dar causa a inexecucao parcial do contrato; 

[I.  Dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a Administracao, ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

lll.  Dar causa a inexecucao total do contrato; 

IV.  Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame; 

V. Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI.  Nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentacao exigida para a contratacao, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIl.  Ensejar o retardamento da execuc¢ao ou da entrega do objeto da licitacao sem motivo 
justificado; 
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

17.1 Para tais práticas poderiam ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e 

a ampla defesa: 

a) Advertência pela falta do subitem I deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens I, e II;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens II a VII deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens VIII a XII, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

Na aplicação das sanções serão considerados:  

 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 As peculiaridades do caso concreto; 

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

O custo estimado total da contratação é de R$ 92.331,65 (noventa e dois mil, trezentos e trinta e 

um reais e sessenta e cinco centavos), conforme quadro disposto neste Termo de Referência. 

 

19. PROPOSTA COMERCIAL 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
VIIl.  Apresentar declaracdo ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar 

declaracao falsa durante a dispensa eletrénica ou a execucao do contrato; 
IX.  Fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execucao do contrato; 

X.  Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI.  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

Xll.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.1 Para tais praticas poderiam ser aplicadas as seguintes san¢oes, garantidos o contraditorio e 

a ampla defesa: 

a) Adverténcia pela falta do subitem | deste termo de referéncia, quando nao se justificar a 
imposicao de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infragcdes dos subitens |, e Il; 

c¢) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragao Publica direta e indireta do ente 

federativo que ver aplicado a sancao, pelo prazo maximo de 03 (trés) anos, nos casos dos 

subitens Il a VIl deste termo de referéncia, quando nao se justificar a imposicao de penalidade 

mais grave; 

d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de licitar ou 

contratar no ambito da Administracao Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens VIl a XII, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposicao da penalidade mais grave; 

Na aplicagcao das san¢oes serao considerados: 

A natureza e a gravidade da infracao cometida; 
As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administracao Publica; 

A implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientacoes dos 6rgaos de controle. 

17.1.1. Considera-se comportamento iniddneo, entre outros, a declaracdo falsa quanto as 

condicoes de participacdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apdés o encerramento da fase de 

lances. 

18. ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS REFERENCIAIS 

O custo estimado total da contratacao é de R$ 92.331,65 (noventa e dois mil, trezentos e trinta e 

um reais e sessenta e cinco centavos), conforme quadro disposto neste Termo de Referéncia. 

19. PROPOSTA COMERCIAL 
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As propostas deverão ser encaminhadas pelo link disponível no site da Prefeitura de Palmácia, 

na aba Transparência, em seguida nos botões: LICITAÇÕES -> AVISOS LEI Nº 14.133 - 

DISPENSA, clicando no processo referente. 

 

Palmácia, 27 de junho de 2024. 

 

 

 

José Wilson de Matos Feitosa 

Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente 

Portaria Nº 034/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
As propostas deverdo ser encaminhadas pelo link disponivel no site da Prefeitura de Palmacia, 

na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: LICITACOES -> AVISOS LEI N° 14.133 - 
DISPENSA, clicando no processo referente. 

Palmacia, 27 de junho de 2024. 

JOSE WILSON  Assinado de forma 
DE MATOS digital por JOSE 

WILSON DE MATOS 
FEITOSA:062756 rgirosa:062756853 
85301 01 

José Wilson de Matos Feitosa 

Secretario Municipal de Obras e Meio Ambiente 

Portaria N2 034/2021 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., com sede na........, e-mail:......., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins que: 

 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto ao Município de 

PALMÁCIA, Estado do Ceará, que: 

 

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

 

............................................ 

(Data) 

  

........................................................... 

(Representante legal) 

 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
MODELO DE DECLARAGAO 

DECLARACAO 

................................. , inscrito no CNPJ n°..................., com sede na........, e-mail:......., por 

intermédio de seu representante legal 0(a) Sr(@)...ccceveeeeereiiiieeereererennns , portador(a) da Carteira 

de ldentidade n%........ccooeviieiiiennnn. edoCPF N2 ..o, , DECLARA, para fins que: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto ao Municipio de 

PALMACIA, Estado do Ceara, que: 

a) nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicao de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIlI, da Constituicao; 

b) esta ciente e concorda com as condi¢cbes contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convencoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no 
instrumento convocatério; 

c) nao possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o 

disposto nos incisos Il e IV do art. 12 e no inciso lll do art. 5° da Constituicao Federal; 

d) cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Representante legal) 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

PROJETO DE ENGENHARIA 

K 

Z S 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
PROJETO DE ENGENHARIA 

PROJETO DE SEGURANGA VIARIA 

A% .5 PREFEITURQDE 

Y " PALMACIA t 3 W g 

Projeto de sinalizagao horizontal e vertical 

BINARIO RUA IDELFONSO CAMPOS - RUA MOISES MOREIRA DE ANDRADE 

PALMACIA/CE 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

'GOVERNO MUNICIPAL DE y 
S PALMACIA 

( 

'PROJETO DE SEGURANGA VIARIA 

Projeto de sinalizagéo horizontal e vertical 

BINARIO RUA IDELFONSO CAMPOS - RUA MOISES MOREIRA DE ANDRADE 

(APl PREFEITURA DE 
Ve -~ PALMACIA 

SUMARIO 
1.MAPA DE SITUACAO 

2.MAPA MOSCA 

3.PROJETO GERAL 

4.PROJETO DETALHADO 

5.SEGAO TRANSVERSAL 

6.DETALHES E QUANTITATIVOS 

7.MEMORIAL DESCRITIVO 

8.PLANILHAS = ! ? 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

= 

1. MAPA DE SITUAGAO



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

N 
PALM, ACIA 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
'516900.0000 517000.0000 517100.0000 517200.0000 517300.0000 517400.0000 == — Al R 

TS T T T I RET TR T ] Y"T‘T‘*l‘( T Ty T =TY T T T 1 T T =T 7] —n ‘ 

E [ QB E ] | 

8 : 
7 SRR IR M L 
1 @ (=] S | 

o I =1 . 
o o o g =) — 
e | 5[{; Ca ] @ |emmemuce msgmaomn v e g 

[ [ — ¥R ] o 

I [ ] movos (m) 
L % ] o () 

i il &) : 1 s 8 [ / / I | \ 1 § T st 
S B / {3 {e 
8 - 8 
& | IR IR ‘ ]2 
3 F BINARIO RUA IDELFONSD CAMPOS — i 1% 
8 L /\ RL i OREIRA| DE_ANDRADE \ K & 

L / [ 4 

o F 
1 @ 

g / /A 18 
S B / /i j = 

— 8 - / i =3 
g / /, ] g 

2 / y 2 
C / ] 
L / 4 

& k H o S | 4 S 
s [ 18 
8 - = 
2 r N~— 12 z 18 o L 4 o 

L \ ] 
N oy o ot v e ), TNRNON R e e N o PR e K L e TS TR 

516900.0000 517000.0000 517100.0000 517200.0000 517300.0000 517400.0000 
MAPA DE LOCALIZAGAO DET SIN 
ESC.: 1/2000 ol 

¢ T J— W 
. eyl - o 7 

= = E{ ST, PGS ik RS DomERA DE AMORADE 

! {‘\‘/m [ 1 o 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

=1 
2. MAPA MOSCA 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

MAPA MOSCA 
ESC.: 1/1000 

FROETD ¢ HORIONTAL € VAL — ] oot Ao DELFAR Chres — Rk MOHES MRERA OE AMDRATE 
: ] e wosth 

=:l}flw I [ 0 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

=4 
3. PROJETO GERAL 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

PALMACIA 

ey Bl 3 P 

s B Cona 130K LAV DR CIATNA LI, SUPLES TN 
WL T N anerA E G M £ 

ComvEn;oes L] 
Dinus®s. nlevis o coondermiss mevos (m) 
Aeguics o anmmates e () 

A5 Torw S 
- U™V Ugional 

2
0
0
 

<h
 
<2
50

 

PR 

B PRk 

DET SIN VERTICAL 
ESC: - 

B uiaida 

" pROATO DE SESURMNGA VARIA - 

] ek Ao e — Mk WCHSES MORERA OE AMORACE 
SR | PLANTA BADA 

.v|./*°0°] | r“ 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

N 
7 S PALMACIA 

— 
| 4. PROJETO DETALHADO 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

A< 

RUA CAP. AGOSTINH 
GOMES 

Sitvena Coorderades UTM (Uniresel Trans a2 d Vercane) 

LN SMPLES SECOONADA 1X1 (E=0,10m 

SEECONDA DRANCA 254.00m 
COM TACHOES BOMECONS. 

10m) 
UNHA DUPLA CONTHLA MMARELA 

COu_TACHOES Mm7 

Km/| 

2
0
0
 

< 
h 

<2
50
 

.30 

Secoowoe s 2v400m 
TACHOES BDRECIOWS. o o // PASSEND 

DET SIN VERTICAL 

B it 

“ " PROJETO DE SEOURANGA VIARIA | 

PROETO DE HOMZONTAL £ VERTICAL. 
- = - = o imaflwm—mmm“m 

I s | ) [o 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

...... 

U 6 ool st Qo COA Ui LSS S MAEOA Tob o P G816 

e s y COWBHGOES. ety 
Do, il @ Soonderadis s (m) 
Reguics ¢ srmisen e () 

1G5 00 "ea S 
S Counderenes UTM (Unversal Tiarerse ¢ Vercansr) 

UNYA SINPLTS CONTINUA ANAREILA 
G0N TGS, (€20,10m 

DET SIN VERTICAL 
ESC: — 

3 B stiaisa 

| Pmovero pe scoumics wAma 
PROETO DE MORSZONTAL £ VERNCAL - 5| ik R DELAOND CAROS — T MOSES MORERA e oA 

[ l s | [ To 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

i . 

5. SEGAO TRANSVERSAL 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

1.50 

>=6.00 
Faixa de rolamento 

. iz 

T 
I
T
T
T
I
I
T
H
 

01 l EE&‘AA& :T_RANSVERSAL 

T ] 
1 B mizia 

t e — 
S ¢ e 3% ome € Wama We. 1 PROETO OF VARA 

- PROETO HOMZOMTAL £ VERTICAL 
N MO 3 -mni'fn CAMPOS — RUA WOISES MORERA DE ANDRADE 
EIE [T segho 

I 1/25 l l 0 

| 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

o 

6.DETALHES E QUANTITATIVOS 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

FALMACiA 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

01 |ETALLE - PINTURA NO PAVIVENTO 

(2] OETALHE - FAXA DE PEDESTRE 
ESCALA 

LINMA DE RETENGAD <e=0,40 m> 

FATYA DE PEDESTRE - TIPD ZESRADA 
€4,0049,506%0,40 1) 

e | 

_ —  — - ( < ( QUANTITATIVO DE SINALIZACAQ HORZONTAL / VERTICAL 
Sl o & 2 8| B 3 o 7 R R S RS Sy 

i = 3 Lo PR €8 

3 g g 4 
3| 

g 

2 
B ol 

6 = 8 & 

g 

050,050, 0,50, 0.5, 0,50, 0,50, 0,50, Q03 gm0 

o 
oy o Smeto L N T s, 

e 0 
s = 

i — - 
¢ — = 
1 p— o 

v “' n - 

@ - ~ i " 
© e m— ™ 

o BiR 

® - AR A TP AT BAAC RO RGO 

® i ] " el T [eaeir | e [esonsim] anprn 
E—1 e £ B .‘: m.:f’v ELTS e 

M = fe e | e i e | 

QUADO DE SEACOS 
03'2':‘5;"1';‘"‘ DE QUANTIDADES 04‘5;-.“..«- 

= HOTAT 
‘ e 

I v 
t a2 meem . 
: -'-_l---l-- PROETO DE VARIA ] 

PROETO DE MOMZONTAL £ VERTICAL 
E‘I' = 2 R B 'immmm»ummnxw 

[ Ty | I o 
[ | 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

%2?:/ 

= { Ky 
- S 

Aarsp ont 30 

\_ Bepspiaace 

DETALHE CONSTRUTIVO - BALE COLUNA 03 | TS 

= 

= Lo 

- Chapa de Ago Galvanizada 

\ 

N°18 (1,25mm) e #50cm 

“——— Coluna Metalica Galvanizada 
@2 %" comprimento 3,5m 

e espessura da parede de §" 

(8 
1o~ 

U D 7 Passeio 0 
0.30 ,fi Passeio —03— 
2 7 l AL 

e _L‘llmfluu i Ui i 
b 

| 

Aletas Anti-Giro ———/(“ 3 
VISTA FRONTAL x50 X 150mm . TR Béoocg e g%ncfe.\;, %;%ggicg 

DETALHE DE LOCAGAO - SIN VERTICAL 
) ,om - V=0 m 

01 | RETALE G 02 IDETALHE CONSTRUTIVO - SIN VERTICAL trago 1:34 (ci areia, brita) 

WOTAS. | 
¥ jl ‘ ravbenn 

. s e JI 2 PROETO DF SEURANCA VWRIA = 

e m L T CAUPOS ~ RUA WOSSES NORERA DE ANDRADE 

l"o “1/s0 [ 

7 % — m — )LL) o] = 'iimuw 

[ 
| 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

= A 
7.MEMORIAL DESCRITIVO 

PACO MUNICIPAL 

PRACA 7 DE SETEMBRO - 635 — CENTRO 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8



 
 

PAÇO MUNICIPAL 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO – 635 – CENTRO 

CNPJ Nº 07.711.666/0001-05 – CGF Nº 06.920.202-8 

 

PACO MUNICIPAL 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

(‘?fi = GOVERNO MUNICIPAL DE 

7<% - PALMACIA 

1 MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAGOES TECNICAS 

1.1 OBJETIVO 

O referente projeto conglomera formulagbes técnicas baseadas em 

normas da ABNT em conformidade com as diretrizes da Prefeitura Municipal de 

Palmacia. Fazem parte deste projeto a planilha orcamentaria, meméria de 

calculo, cronograma fisico financeiro, composicéo de custo unitario, composicao 

de BDI, composicdo de encargos sociais, memorial descritivo / especificacdes 

técnicas. 

Estas especificagdes tém por objetivo estabelecer as condigdes técnicas 

(normas e especificacdes) que presidirdo o desenvolvimento da Sinalizagéo de 

Vias no municipio de Palmacia/CE. 

1.2 CONTEXTUALIZAGAO 

O presente volume refere-se ao projeto de seguranga viaria para a 

implantag&o do binario da rua Idelfonso campos - rua Moisés Moreira de Andrade 

no municipio de Palméacia /CE. 

O projeto tem como principal pauta, otimizar a mobilidade do trecho em 

questéo e a criagéo de estacionamentos ao longo da rua ldelfonso campos. 

1.3 LOCAL DO PROJETO 

A intervencdo encontra-se no centro de Palmacia compondo as vias 

Idelfonso Campos e contornando a area comercial pela rua Moises Moreira de 

Andrade em Palmacia/CE. 

PREFEITURA DE PALMACIA 
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Localizago do empreendimento. Fonte: Google Earth 

1.4 NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcricdo, todas as 

normas, especificagdes e métodos da Associagdo Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, que tenham relacdo com os servigos objetos do contrato. 

1.5 ASSISTENCIA TECNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, 

prestar toda assisténcia técnica e administrativa necesséria, a fim de imprimir 

andamento conveniente as obras e servigos. 

A responsabilidade técnica da obra seré de profissional pertencente ao 

quadro de pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia — CREA - CE. 
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2 ESPECIFICAGOES TECNICAS 

2.1 PLACA PADRAO DE OBRA 

A placa de identificagdo da obra tem por objetivo informar a populacado e 

a0s usuarios da rua os dados da obra. A placa devera ser colocada e mantida 

durante a execucdo da obra em local visivel, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento. 

A placa indicativa da obra deverd ser executada respeitando 

rigorosamente as referéncias cromaticas, as dimensdes e os tipos de letras e 

logotipos do modelo apresentado pelo Orgdo Publico Contratante. 

A placa devera ser em chapa galvanizada NR.18 com dimensdes 

(Comprimento de 3,00 metros e Altura de 2,00 metros) e pintada com tinta a dleo 

ou esmalte sintético, armada com sarrafos de madeira de 5cm x 2,5 cm e 

pontaletes de 3" x 3”. 

2.2 PROJETO DE SINALIZACAO 

PREMISSAS DE PROJETO 

Para a elaboragdo da sinalizagdo das vias em questdo, foram adotadas 

as seguintes premissas: 

. Conformidade com as diretrizes do CONTRAN: 

O projeto segue rigorosamente as diretrizes estabelecidas nos manuais 

do Conselho Nacional de Transito (CONTRAN) para garantir a seguranca e a 

eficiéncia do trafego. 

. Velocidade diretriz para manabras: 

Foi estabelecida uma velocidade diretriz de 40 km/h para as manobras 

dos veiculos, visando garantir a seguranca e a fluidez do trafego no local. 

. Veiculo de projeto: veiculo CO padrédo DNIT: 
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O projeto considera o veiculo CO padrdo do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes (DNIT) como referéncia para o dimensionamento 

das vias e espagos de circulacéo. 

. Reforco da sinalizagdo para pedestres: 

Sera implementado um reforgo na sinalizagéo nas areas de trafego, 

incluindo um sistema de travessia de pedestres, tachas e tachdes, a fim de 

garantir a seguranca e a orientagéo adequada. 

e Uso de tachoes : 

Para organizar os estacionamentos, e espagos destinados aos veiculos 

que utilizaram as vias do entorno assim como para reforgar a iluminacéo e a 

demarcacédo das manobras possiveis. 

SINALIZAGAO HORIZONTAL 

De acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Transito (CONTRAN), a sinalizagdo vidria compreende uma variedade de 

elementos especificos, como sinais, dispositivos verticais e horizontais, 

semaforos, dispositivos auxiliares e dispositivos de seguranca. O objetivo 

primordial dessa sinalizag&o é fornecer informagdes essenciais que auxiliem os 

usuarios da via a adotarem comportamentos apropriados, aumentando a 

seguranga, organizando o fluxo de trafego e orientando os condutores. Além 

disso, ela desempenha um papel fundamental ao informar e alertar sobre 

situagbes que possam representar riscos a circulagéo. 

No ambito da sinalizagéo viaria, a sinalizagdo horizontal desempenha um 

papel significativo ao oferecer informagdes que facilitam aos usuérios da via 

adotarem comportamentos seguros e fluidos. Ela contribui para a ordenagéo do 

fluxo de trafego, canalizagéo e orientagéo dos condutores. 

Nesse contexto, as inscricdes no pavimento desempenham u 

importante ao melhorar a percepgao dos condutores em relagdo as condigdes 

da via. Elas permitem que os condutores tomem decisdes adequadas no tempo 
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apropriado diante das situagdes encontradas. Essas inscricbes complementam 

a sinalizacdo geral, orientando e, em alguns casos, advertindo sobre operagoes 

especificas ao longo da via. 

As inscricdes no pavimento podem assumir diferentes formas, incluindo 

setas direcionais, simbolos e legendas, todas elas contribuindo para a orientagéo 

dos condutores e para a manutengéo da fluidez do trafego. 

Ademais, foram consideradas medidas adicionais para reforgar a 

sinalizacdo durante a noite, como a utilizagdo de tachas e tachoes refletivos. 

Esses dispositivos visam garantir uma melhor visibilidade e seguranca para os 

condutores em condigcdes de baixa luminosidade. 

Quanto & composigdo da tinta utilizada na sinalizacéo vidria, ela € uma 

combinagdo de resina, solventes, pigmentos, cargas e aditivos. Essa mistura 

forma um liquido que, apés a secagem, resulta em uma pelicula sélida, opaca e 

aderente ao pavimento. E essencial que essa tinta seja capaz de receber a 

adicdo de microesferas de vidro, proporcionando caracteristicas adequadas ao 

propdsito da sinalizagéo. 

Conforme estipulado pela norma técnica NBR 12935, as tintas utilizadas 

devem atender a requisitos rigorosos de qualidade. O recipiente que contém a 

tinta deve estar em perfeitas condigdes, sem defeitos como vazamentos, 

amassamentos ou falta de tinta. Apés a aplicagdo, espera-se que a tinta 

apresente alta aderéncia s esferas de vidro, ao pavimento ou a sinalizagéo pré- 

existente, formando uma pelicula uniforme e sem imperfeigdes ao longo de sua 

vida util. 

a. Padrao de formas: 

» Continua: corresponde as linhas sem interrupgao, aplicadas € 

especifico de pista; 

« Tracejada ou Seccionada: corresponde as linhas interrompidas, 

aplicadas em cadéncia, utilizando espagamentos com extenséo igual ou maior 
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que o trago; * Setas, Simbolos e Legendas: correspondem as informagoes 

representadas em forma de desenho ou inscritas, aplicadas no pavimento, 

indicando uma situacdo ou complementando a sinalizagéo vertical existente. 

b. Dimensdes 

As larguras das linhas longitudinais sé@o definidas pela sua fungéo e pelas 

caracteristicas fisicas e operacionais da via. As linhas tracejadas e seccionadas, 

sdo dimensionadas em funcdo do tipo de linha elou da velocidade 

regulamentada para a via. A largura das linhas transversais e o 

dimensionamento dos simbolos e legendas sdo definidos em fungdo das 

caracteristicas fisicas da via, do tipo de linha e/ou da velocidade regulamentada 

para a via. 

SINALIZAGAO VERTICAL 

As placas de sinalizag&o vertical tém a finalidade de regular o uso, advertir 

sobre alteragdes nas caracteristicas fisicas ou operacionais da rodovia e orientar 

os usuarios durante seus deslocamentos. Para garantir a compreenséo facil, 

rapida e eficaz pelos motoristas e demais usudrios da via, essas placas 

comunicam mensagens padronizadas quanto & sua forma, tamanho e cores. 

a. Placas em Ago: 

. As placas devem ser confeccionadas em chapa 18 MSG, aco 

laminado a frio, desengraxadas, decapadas, fosfatizadas e com tratamento 

antiferruginoso. O acabamento inclui pintura eletrostatica nas duas faces, sendo 

a frente na cor regulamentada e o verso na cor preta. Os simbolos e legendas 

devem ser de pelicula refletiva com esferas inclusas de grau técnico. O verso 

das chapas deve ser revestido com pintura eletrostética a p6 ou tinta esmalte 

sintético sem brilho, na cor preta, com secagem a 140°C. 

. As placas devem apresentar 04 (quatro) furos no didmetro de 1/4", 

préximos as bordas, sendo 02 (dois) no eixo vertical e 02 (dois) no eixo 

horizontal. 
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. O acabamento final inclui fundo na cor especifica para a frente e 

preta para o verso. Os simbolos, letras, legendas, nimeros, orlas e tarjas devem 

ser executados em pelicula refletiva de grau técnico, nas cores regulamentadas 

para cada tipo de placa. 

b. Requisitos Gerais: 

. A aplicagdo de peliculas deve ser feita por equipamentos 

adequados para garantir maxima aderéncia e evitar bolhas ou rugosidades. 

. As placas devem ser instaladas com todos os reforgos estruturais 

e dispositivos de fixagdo necessarios, conforme os projetos de sinalizagéo e os 

padrdes fornecidos pela SMTT. 

G Cores e Formatos: 

. As cores e formatos das placas devem seguir os padroes 

estabelecidos no Volume | (Sinalizagdo Vertical de Regulamentagéo) e Volume 

Il (Sinalizagdo Vertical de Adverténcia) do Manual Brasileiro de Sinalizagéo de 

Transito do CONTRAN. 

d. Caracteristicas Técnicas Especificas: 

. O suporte tipo I, com didgmetro de 2 V polegadas e comprimento de 

3,5 metros, deve ter uma espessura minima de parede de 1/8". 

DISPOSITIVOS AUXILIARES A SINALIZAGAO 

a. Normas Técnicas: 

. A confecgdo da tacha e do tachdo deve atender & norma ABNT 

NBR 14636 - Sinalizacdo Horizontal Viaria - Tachas Refletivas Viarias - 

Requisitos. 

b. Implantagéo: 

. Limpeza do pavimento: Antes da instalagéo, a Stpe nie 

serdo colocadas as pegas deve estar seca e livre de sujeira ou qualquer material 
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estranho (como 6leos, graxas, efc.) que possa comprometer a aderéncia do 

material ao pavimento. 

. Se a simples varricdo ou jato de ar ndo forem suficientes para 

remover todos os materiais estranhos, o pavimento deve ser limpo de forma 

adequada e compativel com o tipo de material a ser removido. Essa limpeza é 

de responsabilidade da contratada. 

. Pré-Marcagdo: Caso a superficie ndo apresente marcas existentes 

que possam servir de guias, € necessario fazer uma pré-marcagdo antes da 

perfuragédo do pavimento. Essa marcagdo deve seguir rigorosamente as cotas e 

dimensdes fornecidas em projeto. 

NOTA: 

A Obra sera recebida pela fiscalizagdo e dada por concluida apds a 

completa e perfeita execucdo dos servigos aqui descritos, podendo esse 

recebimento se da de forma parcial de acordo com os trechos que estiverem 

totalmente concluidos, mas nunca um determinado trecho devera ser recebido 

parcialmente. 

Palmacia / CE, 27 de maio de 2024. 

= A" o— 
Jander Rhaylson Paiva 

Engenheiro Civil 
CREA-CE RNP n° 061160614-3 
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~ RS 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE Y/t( . = 

LOCAL: PALMACIA-CE /I DATA: 27/05/2024 

TABELAS REF.: SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 

BDI = 22% i ) , 
OBJETO: SINALIZACAO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

RESUMO ORCAMENTO 
PRECO 

ITEM DESCRIGAO UND | QUANT. ey 

7 |ADMINISTRACAO LOCAL UN 1,00 3.398,00 

2 |SERVICOS PRELIMINARES UN 1,00 1.368,90 

3 |SINALIZACAO UN 1,00 84.949,40 
TOTAL:| _ 89.716,30 

PERFAZ O PRESENTE ORCAMENTO, CONSIDERANDO O TABELA ONERADA (TABELA 28), O VALOR DE R$ 89.716,30 

(OITENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

Palmacia/CE, 27 de maio de 2024. 

fl ‘%M_Q% WQ?W 
JANDER RHAYLSON PAIVA 

Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n° 061160614-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE /| DATA: 27/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 
BDI = 22% 

ORJETO: SINALIZAGAQ DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

PLANILHA ORCAMENTARIA 
BDI = 22,00% (TABELA 28 ONERADA) 

ITEM |CODIGO DESCRIGAO FONTE UND QUANT. [PREGO UNIT | PREGO UNIT PREGO 

(S/ BDI) (C/ BDI TOTAL (C/ BDI) 

1 ADMINISTRACAO LOCAL RS .388,0 

1.1 CPU-001 |ADMINISTRACAO LOCAL DA OERA PROPRIA UT 100 00 27,85 23,33 RS 308 00 

2 SERVICOS PRELIMINARES 
R .368,9 

2.1 C1537 |PLACAS PADRAO DE OERA SEINFRA M2 6,00 187,01 22315 RS .388.90 | 

3 SINALIZAGAO RS 84.943,40| 

3.1 Cs220 |FAIXAHORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRILICA SEINFRA M2 396,03 27,00 32,84 RS 13.0452 

3.2 C12:5 |SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA SEINFRA M2 115,00 3388 41,33 RS 4.752 95 

% TACHAO REFLETIVO BIDIRECIONAL: an6 O o 

33 C4528 FORNECIMENTO/APLICACAO SEINFRA UN 609,00 62,05 75,70 RS 46.101,30 

TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL: o 3090 0 
34 C4527 FORNEGIMENTO/APLICACAQ SEINFRA UN 309,00 27,09 33,05 RS 10.212.45 

29¢ PLACA DE REGULAMENTACAN/ADVERTENCIA REFLETIVA EM - e e = 

35 C329% ALUMINIO C/PELICULA ANTI-PICHANTE SEINFRA M2 2566 1.025,77 1.251,44 RS 10.83747 

TOTAL GERAL COM BDI RS 89.716,30 

PERFAZ O PRESENTE ORCAMENTO, CONSIDERANDO O TABELA ONERADA (TABELA 28}, O VALOR DE R$ 83.715,20 {OITENTA £ NOVE MIL, SETECENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) 

— 

Palméacia/CE, 27 de maio de 2024. 

/OQ\/\V"/ 
JANDER RHAYLSON PAIVA 

Engenheiro Civil 

C CE RNP n° 061160614-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE /| DATA: 27/05/2024 

TABELAS REF.: SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 

BDI = 22% 

OBJETO: SINALIZAGAO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

COMPOSICAO DO BDi 

ITEM TAXAS DE SERVICOS % 

1 ADMINISTRACAO CENTRAL 4,01% 

11 SEGURO E GARANTIAS 0,40% 

1,2 |RISCOS 0,56% 

1,3 |DESPESA FINANCEIRA 1,11% 

1,4 |LUCRO BRUTO 7,30% 

1,5 |PIS, COFINS, ISSQN (0,65+3,00+3,00) 6,65% 

SENDO: 
AC = taxa de Administragé@o Central = 0,0401 

S = taxa de seguros = 

& R= taxa de riscos = 0,0056 

G = taxa de garantias = 0,0040|(SEGURO+GARANTIAS) 
DF = taxa de despesa financeira = 0,0111 

L = taxa de lucro/remuneragao = 0,0730 

| = taxa dos tributos sobre faturamento 

( 1ISS+PIS+COFINS) = 0,0665 

BDI CALCULADO SEM CPRB (%) = 22,00 

— 

Palméacia/CE, 27 de maio de 2024. 

aNor— 
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SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE // DATA: 27/05/2024 

\ = -GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

TABELAS REF.: SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 

BDI =22% 
OBJETO: SINALIZAGAO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

PLANILHA DE COMPOSICAO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS (SEINFRA-CE) 

COD |DESCRICAO HORA % MES % 

A GRUPO A 

A1 INSS 20,0000 20,0000 

A2 SESI 1,5000] 1,5000] 

A3 SENAI 1,0000 1,0000 

A4 INCRA 0,2000 0,2000! 

A5 SEBRAE 0,6000| 0,6000 

AB Salario Educacio 2,5000 2,5000 

A7 Sequro Conira Acidenies de Trabalho 3,0000 3,0000! 

A8 FGTS 8,0000 8,0000 

TOTAL 36,8000 36,8000 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerada 17,8500 0,0000 

B2 Feriados 3,7100 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,8700 

B4 13° Salario 11,0300 8,3300 

BS Licenca PalernidadE 0,0700 00,0500 

B6 Fallas Juslificadas 0,7400 0,5600 

B7 Dias de Chuvas 1,5800 0,0000 

A B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,1100| 0,0800 

B9 Férias Gozadas 12,3500 9,3300] 

B10 Salario Matemidade 0,0400 0,0300 

TOTAL 48,3600 19,0400 

Cc GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 55200 4,1700 

Cc2 Aviso Prévio Trabathado 0,1300 0,1000, 

c3 Férias Indenizadas 1,7200] 1,3000] 

C4 Depdsito Rescizdo Sem Justs Causa 28700 2,1700) 

C5 Indenizagdo Adicional 0,4600 0,3500! 

TOTAL 10,7000 8,0900 

D GRUPO D 
D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 17,8000 7,0100: 
D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia do FGTS ecbre Aviso Prévio 00,4800 0,3700 

TOTAL 18,2800 7,3800 

TOTAL GERAL (A+B +C+D) 114,15%)| 71,31% 

ENCARGOS SOCIAIS = 114,15% 
APLICAVEL AO SALARIO/HORAS 

Palmacia/CE, 27 de maio de 2024. 
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SECRETARI 

FALMAcia 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

MACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

A DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE /I DATA: 27/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 

BDI=22% 

ORJETO: SINALIZAGAO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

COMPOSICAO DE PRECOS 
1.1. CPU-0001 - ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA (%) 

PRECO 
MAO DE OBRA FONTE | UNID | COEFICIENTE | . ibin TOTAL 

| 18530 |[ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OERA SEINFRA| HxMES 0,40000000) 6.953,71 2.785,48] 
TOTAL MAO DE OBRA: 2.785,48) 

VALOR: 2.785,48| 
VALOR COM ENCARGOS: 2.785,48| 

TOTAL PARA 01 MES: 2.785,48| 
FRACAO DE 100%: 27,85 

VALOR BDI (22,00%): 6,13| 

VALOR COM BDI: 33,98 

[24.C1337 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2) 

I;Jaterial FONTE UNID COEFICIENTE U:’:I'EI'?I;I:O TOTAL 

0537 |CHAPA DE ACO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA| M2 1,02000000] RS 38,0300|  R$ 38,8106 

1100 |ESMALTE SINTETICO SEINFRA L RS 31,82001 _ R$ 31,8200 

1891 |PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M RS 16,0600]  R$ 72,4050, 

1725 [PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG RS 15,2600 RS 2,3985] 

TOTAL Material:| RS 146,4941 

Mio de Obra FONTE | unp | coericienTE |  PRECO TOTAL 
o UNITARIO 

12543 |SERVENTE SEINFRA H 2.00000000] RS 20,2600] RS 40,5200 
TOTAL M3o de Obra: R$ 40,5200 

VALOR: RS 187,01 
VALOR BDI (22.00%): RS 41,14 

VALOR COM BDI: RS 228,15 

[3:1. C3220 FAIXA.-HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRILICA (M2) 

Equipamentoc Custo Hordrio FONTE UNID COEFICIENTE U:lla'l’EAqRcl’O TOTAL 

0533 |CAMINHAO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHI) SEINFRA H 0,00000000] RS 52,9168 R! 

0704 CAMINHAO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) SEINFRA H 0,00714255] RS 125 R5A2 R! 

0533 MAQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHI) SEINFRA H 0,00142857| RS 113,131 RS 

10752 MAQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHP) SEINFRA H 000571429 RS 222, R 

10873 VEICULO UTILITARIO KOMBI (CHI) SEINFRA H 142857) RS 26,3707 RS 0,0 

10756 |VEICULO UTILITARIO KOMBI (CHP) SEINFRA H 0,00571423] RS 86,1191 RS 0,4578 
TOTAL Equipamento Custo RS 2,8300 

" PREGO 
l;flnurml FONTE | UNID | COEFICIENTE |\, ibin TOTAL 

12521 |MICRO ESFERA DE VIDRO SEINFRA| __KG 0,55000000 R$ 7,2500 RS 4,0040) 

12533 |SOLVENTE (TOLUENO) SEINFRA L 0,04000000] RS 13,3400 RS 0,5335] 

1254 TINTA REFLETIVA RESINA ACRILICA (F/SINALIZACAQ) SEINFRA 5 0,A0C00000] RS 30,4000 RS 18,2400 
TOTAL Matsrial:| RS 22,7776 

Mo de Obra FONTE | uniD | coericienTe | | PRECO TOTAL 
UNITARIO 

12543 __|SERVENTE SEINFRA H 005714260 RS 20,2600 RS 1,1577 

12567 __|TECNICO PRE MARCADOR SEINFRA H 0,00714285] RS 32,9900, R$ 0,2358 

N TOTAL Mo de Obra: RS 1,3833 
VALOR: RS 27,00 

VALOR BDI (22.00%): R$ 5,94 
VALOR COM BDI: RS 32,94 

[3.2. C3235 SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA (M2) 

Equipamento Custo Horério FONTE | UNID | COEFICIENTE | PREEC | ToOTAL 

1058 CAMINHAQ C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 82 (CHI) SEINFRA H RS 52,9166 RS 0,7036) 

10704 CAMINAAO CICARROCERIA DE MADEIRA HP_$2 (CHP) SEINFRA H R$ 1258 RS 1,1187] 

1053 MAQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHI) SEINFRA H RS 1131 RS 1,7593) 

0752 |MAQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHP) SEINFRA H R$ 222,8255 RS 1,4852) 
amento Custo RS 5,0703) 

PRECO 
Material FONTE | UNID UNITARIO TOTAL 

521___|[MICRO ESFERA DE VIDRO SEINFRA[ KG 2800 R$ 4,0040 

533 |SOLVENTE (TOLUEND) SEINFRA L R$ 0.5338 

540 |TINTA REFLETIVA RESINA ACRILICA (P/SINALIZACAQ) SEINFRA 1L 0,68000000 4000 RS 20,6720 
TOTAL Material:| _ R$ 25,2096 

- PRECO 
Mzo de Obra " FONTE | UNID | COEFICIENTE | ot TOTAL 

| 12543 |SERVENTH \ SEINFRA H 0,17777778] RS 20,2600 R$ 36018 
TOTAL M3o de Obra: R$ 3,6018 

VALOR: RS 33,88] 
VALOR BDI (22.00%): RS 7,45' 

VALOR COM BDI: RS 41,33 

3.3. C4528 TACHAO REFLETIVO BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICACAO (UN) 
2 e I PRECO 

|Equipamento Custo Horario 1 FONTE | UNID | COEFICIENTE UNITARIO TOTAL 
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'GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA-CE 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
LOCAL: PALMACIA-CE /I DATA: 27/05/2024 
TABELAS REF.: SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 

BDI =22% 
OBRJETO: SINALIZAGAO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PALMACIA - CEARA. 

COMPOSICAO DE PRECOS 

[ 10704 __[CAMINHAO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP_ 92 (CHP) [SENFRA] H 0,04000000] RS 1252582 RS 5,0343 
TOTAL i ito Custo R$ 5,0343 

|Material FONTE | UNID | COEFICIENTE PREQO TOTAL 
UNITARIO 

5453 |[TACHOES BIDIRECIONAIS SEINFRA| UN 1,00000000] RS 51,89001 RS 51,8800 
TOTAL Material: R$ 51,8900! 

Mo de Obra FONTE | UNiD | coeFicienTe |  PRECO TOTAL 
UNITARIO 

12391 ___|PEDREIRO SEINFRA H 0,04000000] RS 26,8600 R$ 1,0744 

12543 |SERVENTE SEINFRA H 0 RS 20,2600 RS 4,0520 
L Mao de Obra: R$ 51264 

VALOR: RS 62,05 
VALOR BDI (22.00%): RS 13,65 

VALOR COM BDL: RS 75,70] 

[3.4. C4527 TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICACAO (UN) 

Fqulpamemo Custo Hordrio FONTE UNID COEFICIENTE U:?‘fftg o TOTAL 

| 10704 __|CAMINHAO CICARROCER!A DE MADEIRA HP 92 (CHP) SEINFRA H 0,02500000 RS 125,852 RS 3,1485] 
TOTAL Equi) to Custo RS 3,1465 

_—_ |Material FONTE | UNID | COEFICIENTE u:?:fa?o TOTAL 

18362 |TACHAS BIDIRECIONAIS SEINFRA| _UN 1,00000000] RS 20,4400] RS 20,4400 
TOTAL Material:| __R$ 20,4400 

Mao de Obra FONTE | UNID | COEFICIENTE u:‘:ffn?o TOTAL 

12391___|PEDREIRO SEINFRA H 0,02500000] RS 26,8600 R$ 06715 

12543 |SERVENTE SEINFRA H 0,14000000] RS 20,2600! RS 2,5364 
TOTAL M&o de Obra: RS 3,5079] 

VALOR: RS 27,09 
VALOR BDI (22.00%): RS 5,96 

VALOR COM BDI: RS 33,05 

35, 03236 PLACA DE REGULAMENTAGAD/ADVERTENCIA REFLETIVA EM ALUMINIO C/PELICULA ANTI-PICHANTE (M2) 

|Equipamento Custo Hordario FONTE | UNID | COEFICIENTE u:?ffio TOTAL 

0581 |CAMINHAQ C/ICARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) SEINFRA H 0,80000000] RS 66,2459] RS 59,6213 

10703 |CAMINHAQ CICARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA H 0,10000000] R$ 175.2084] RS 17,5238 
TOTAL Custo| RS 77,1511 

PRECO 
FONTE | UNID | COEFICIENTE | it TOTAL 

[ SEINFRA| UN 2,00000000 R$ 0,6000 RS 1,20001 

[ X SEINFRA| __UN RS 1,0400 RS 3, 

12572 PLACA REFLETIVA DE ALUMINIO C/PELICULA ANTI-PiCHANTE SEINFRA| M2 RS £35.8300| RS 836, 

e PONTALETE / BARROTE DE 3'x3" - APARELHADO SEINFRA M RS22,1100| RS 66, 

1254; |TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3°X1 1/2" SEINFRA M RS 10,4900] RS 10,4800, 
TOTAL Material:| RS 917,9700! 

| Mo de Obra FONTE | unip | coericiente |  PRESO TOTAL 
g UNITARIO 

10438 |[CARPINTEIRO SEINFRA H 0,10000000] RS 28,8600 RS 2,6950 

12543 |SERVENTE SEINFRA H 1,00000000] RS 20,2600{  R$ 20,2500 
TOTAL Mao de Obra: R$ 22,9460 

Servi PRECO 50 FONTE | UNID | COEFICIENTE | |, it TOTAL 

C3268 |CONCRETO PMIBR, FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO|SEINFRA| M3 001800000 R$ 428,1300, R$ 7,7083 

(SITRANSP.) 
TOTAL Servigo: RS 7,7063 

VALOR:| RS 1.025,77 
VALOR BDI (22.00%): RS 225,67 

VALOR COM BDI:| RS$ 1.251,44 

Palmacia/CE, 27 de maio de 2024. 
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-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
N 

PALM, ACIA 

( ( 

QUANTITATIVO DE SINALIZACAO HORIZONTAL / VERTICAL 

VIAS: BINARIO RUA IDELFONSO CAMPOS - RUA MOISES MOREIRA DE ANDRADE 
LOCAL: PALMACIA - CE 

SINALIZAGAO HORIZONTAL. MECANIZADA 
AREA QUANTIDADE AREA TOTAL 

cop; BESCRIGAO s UNITARIA TINTA____ TERMOPLAS. TINTA TERMOPLAS. 
1.01 Linha simples conlinua (branca) e = 10cm m 0,10 1.260,09 126,01 
1.06 Linha simpies seccionada (branca) e = 10cm (1x1) / (2x2) / (4x4) m 005 445,99 2230 
2.07 Faixa de pedestres (4x0,400,60) m m 0.40 345,42 138,17 
1.03 Linha simples conlinua e = 20cm m 0.20 22591 45,18 
202 Linha de retengzo (0.40 m) m 0,40 87.40 34,96 
2i01 Linha de Canalizagao (amarela) m? 0.20 5234 1047 
1.08.1 Linha simples seccionada (smarela) e = 10om (1x2) / (2x4) / (4x8) m 0,03 31,42 0.94 
1.04.1 Linha dupla continua (amarela) e = 10cm m 0.20 90,00 18,00 

TOTAL: 396,03 
SIMBOLOS NO PAVIMENTO oo 

AREA QUANTIDADE EA TOTAL 
90 DESCRIGAD N UNITARIA TINTA TERMOPLAS. TINTA___ TERMOPLAS. 
2.89 |Vaga - Motol Mototéxi m? 5,10 5,00 25,50 

287 Vaga - Carga €'descarga m 20,00 1.00 20,00 
219 Seta - Vire & dirsita ou esquerda un. 2,76 5.00 13,80 
250 Legenda - “Pare” (h=2,4m) un. 384 14,00 53.76 
217 Seta - Siga em frente un. 194 1,00 1,94 

i 
TOTAL: 115,00 

SINALIZAGAO HORZONTAL A REMOVER 
7 AREA QUANTIDADE AREA TOTAL 

s, DESCRIGAD . UNITARIA TINTA ___ TERMOPLAS. TINTA TERMOPLAS. 
1.08.1 ™ 
1011 m 
250 un. 
202 m 
238 un 

TOTAL: 
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PALM, ACIA 

-GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

( ( 

QUANTITATIVO DE SINALIZACAO HORIZONTAL / VERTICAL 

VIAS: BINARIO RUA IDELFONSO CAMPQS - RUA MOISES MOREIRA DE ANDRADE 
LOCAL: PALMACIA - CE 

MATERIAIS AUXILIARES 
H H Material + Somente — Somente 

e instalagdo Instalagso ! Rt Theo Material ¢ Instalaglo | . ialaghio z Retirar 
Tartarga === Monodieconal 
Jabuti - Bidireconal 300 un 

Monodieconal 
Prisma de Concreto Tachdo Bidiecional 508 on 

Longitudinal 
Jabut [Citindro demmitadar 

SINALIZAGAO VERTICAL 
PLACA A INSTALAR PLACA A RETIRAR 

T T 
Tipo i Coluna Simples / Poste iEm brago prolehdoi u:lrl;:la Area (Total) Tipo Coluna simples / Poste } Em brago projetado 

] 1 
Reda 1 20 0. 
R25b 2 20 X 
R 5 18 1,0 
R3 5 20 1,00 
R5C 3 20 0,60 
R-6B [ 20 8 
R25A i 20 2) 
A-328 4 25 0 

A-328 COMPOSTA 9 38 333 

RESUMO PLACAS COLUNA / BRAGO PROJETADO 

Tipo C"""‘;;'.':"'“ ! i Em brago projetado Tipo Jl Col. 52,5 i Biiote. ) CovRIBP; (4,90m) | B.P. pl Poste 

[COLOCAR (servigotplaca) 35 un COLOCAR (Mater +Serv.) 3iun 
COLOCAR (scrviga) INSTALAGAO (Servigo) 
[RETIRAR [RETIRAR 

Col. > i AREA TOTAL DE PLACA: 8,66m* TIPO DE PLACA: SEMI - REFLETIVA oL>2dpoled.! | 
[Barrote a retirar: { 
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Suporte. 

‘QUANTITATIVO RESUMIDO: BINARIO RUA IDELFONSO CAMPOS - RUA MOISES MOREIRA DE ANDRADE 
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Anotacdo de Responsabilidade Técnica - ART CREA_CE ART OBRA / SERVICO 
i n° 6. br Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 N° CE20241430212 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

INICIAL 

1.R Técnico 

JANDER RHAYLSON PAIVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0611606143 

Registro: 50338CE 

Empresa conlratada: EA ENGENHARIA E ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA Registro : 0010528741-CE 

2. Dados do Contrato 

Contralante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 

PRAGA 7 DE SETEMBRO N°: SN 

Complemento: PAGO MUNICIPAL Bairro: CENTRO 

Cidade: PALMACIA UF: CE CEP: 62780000 

Contralo: 20240126001 Celebrado em: 26/01/2024 

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Publico 

Agao Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

% 3. Dados da Obra/Servigo 

RUA IDELFONSO CAMPOS N°: SN 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Palmécia UF: CE CEP: 62780000 

Dala de Inicio: 26/01/2024 Previsao de término: 31/12/2024 Coordenadas Geogréficas: ~4.148845, -38.845838 

Finalidade: Infraestrutura Cédigo: Nao Especificado 

Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 

4. Ativi Técnica 

14 - Elaboragao Quantidade Unidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAGAO > DE SINALIZAGAO > #4.9.1.1 - URBANA 1,00 un 
35 - Elaboragao de orgamento > TRANSPORTES > SINALIZAGAO > DE SINALIZAGAO > #4.9.1.1 - 1,00 un 
URBANA 

38 - Especificag@o > TRANSPORTES > SINALIZAGAO > DE SINALIZAGAO > #4.9 1.1 - URBANA 1,00 un 

18 - Fiscalizagio Quantidade Unidade 

60 - Fiscalizag3o de obra > TRANSPORTES > SINALIZAGAO > DE SINALIZAGAO > #4.9.1.1 - 1,00 un 
URBANA 

Apés a condusdo das alividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observagdes 

PROJETO, ORGAMENTO, FISCALIZAGAO E ESPECIFICAGAO PARA CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUGAO DE 
Fro SERVIGO DE SINALIZAGAO NO MUNICIPIO DE PALMACIA-CE. 

6. Decl 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas lécnicas da ABNT, na legisiagdo especifica e no decrelo n. 
5206/2004. 

7. Entidade de Classe — ] P e, 
NENHUMA - NAO OPTANTE 

8.A KA | SN 
Declaro serem verdadeiras as informagdes acima DER RHAYLSON PAIVA - CPF: 032 65253314 

de de 

Local dala PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA - CNPJ: 07.711.666/0001-05 

9. Informagées 

* A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentagdo do comprovante do pagamento ou conferéncia no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: RS 99,64 Registrada em: 06/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Namero: 8217095903 

Aaulenlicidade desta ART pode ser verificada em: hilps.ifcrea-ce sitac.com bripublico/, com a chave: zywy6 

Imprasso em: 06/06/2024 s 17:23.29 por: , ip: 168 232.14.108 

www.creace arg br faleconosco@creace org br CREA_CE E F. 

Tel: (85) 3452-5800 Fax: (85) 2453-5804 b o LA e 
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